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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

TOLEDO- PR

EDITAL 10/2015
CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLÉIA ELETIVA PARA ESCOLHA DOS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL E DO SETOR GOVERNAMENTAL PARA COMPOSIÇÃO DO CMAS DE TOLEDO/PR PARA GESTÃO 2015-2017



A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 2003, de 2009, CONVOCA para a habilitação dos candidatos a Conselheiros no Conselho Municipal de Assistência Social para gestão 2015-2017, bem como para realização de Assembléia de Eleição da Sociedade Civil, nos seguintes termos:

Art. 1º - As vagas para representação da Sociedade Civil no CMAS para Gestão 2015-2017, conforme Lei Municipal nº 2003 de 2009, estão distribuídas em:
a) três representantes de usuários da Política de Assistência Social; 

b) cinco representantes de entidades prestadoras de Serviços de Proteção Social Básica, legalmente constituídos; 

c) quatro representantes de entidades prestadoras de Serviços de Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade;

d) dois representantes de organizações dos trabalhadores do setor da Política de Assistência Social, inclusive sindicatos da área, legalmente constituídos.

Art. 2º - Os representantes de usuários, das entidades e organizações de Assistência Social e das entidades e organizações dos trabalhadores do SUAS, interessados em participar do processo eleitoral do CMAS Gestão 2015 -2017 terão prazo para habilitação entre os dias 17/08 a 31/08 de 2015.

I - Os critérios e documentos para a habilitação estão estabelecidos pela Resolução do CMAS nº 20 de 13/08/2015, deverão ser protocolados junto a Secretaria Executiva do CMAS, no prazo estabelecido no Art. 2º deste Edital.

II - A Comissão Eleitoral juntamente com a Secretaria Executiva do CMAS, analisarão nos dias 01 e 02/09/2015 os documentos apresentados e homologarão as habilitações aprovadas. A Secretaria Executiva informará o segmento dos usuários, das entidades e organizações de Assistência Social e das entidades e organizações dos trabalhadores do SUAS, em caso de indeferimento por ausência de documento ou informações incorretas conforme critérios estabelecidos na Resolução do CMAS nº 20, de 13/08/2015.

III - Em caso de indeferimento do processo de habilitação, o segmento dos usuários, das entidades e organizações de Assistência Social e das entidades e organizações dos trabalhadores do SUAS, terão o prazo de 2 dias a contar da data do parecer da Comissão Eleitoral e da Secretaria Executiva, para apresentar recurso.

IV - Será publicado em órgão oficial no dia 09/09/2015 a habilitação e os respectivos nomes indicados para participar do processo eleitoral na composição dos segmentos da Sociedade Civil no CMAS, Gestão 2015-2017.

Art. 3º - As eleições ocorrerão em foro próprio de cada segmento, conforme segue:

 I – Foro dos usuários:

	Referência
	Data


	Horário
	Local

	CRAS Santa Clara IV – Território V
	14/09/2015
	09h00min
	Rua Ledi Fischer Maas, s/n – anexo Praça do CEU. Informações 3278-7287

	CRAS Europa –Território II
	14/09/2015
	14h00min
	Associação de Moradores do Bela Vista – Jardim Europa anexo ao CRAS Europa, Rua Carlos Drumond de Andrade, s/n.

Informações 32527585

	CRAS Pioneiro  – Território I


	15/09/2015
	8h30min
	Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, 167, Vila Pioneiro.

Informações: 3252 3694

	CERTI Coopagro – Território III
	17/09/2015
	14h00min
	CERTI Dr. Ernesto Dall’oglio, Rua Rodrigues Alves, 1224, Jardim Coopagro.

Informações: 3278 3125



	CRAS Panorama –Território IV
	16/09/2015
	14h00min
	CRAS 4, Rua Senador Acyoli Filho esquina com Osvaldo Aranha, nº 2545 – Panorama - Antiga Associação da Copel – anexo a Praça João Ramos. 

Informações: 32527958


II – Foro das Entidades e Organizações de Assistência Social:

a) o foro das entidades e organizações de Assistência Social será realizado no dia 15/09/2015 as 13h30min na sala de reuniões da Secretaria Municipal de Assistência Social e Proteção à Família, Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, 167, Vila Pioneiro. 

III – Foro dos Trabalhadores do SUAS:

a) o foro dos Trabalhadores será realizado no dia 10/09/2015 às 17h30min no Sindicato dos Servidores Municipais de Toledo – SerToledo, sito a Rua São João, 6625, Centro,Toledo-PR.

Parágrafo 1º - Serão eleitos Conselheiros titulares e suplentes, os candidatos que auferirem maior número de votos respectivamente, de cada segmento da sociedade civil, conforme o número de vagas disponíveis.

Art. 4º - As vagas do setor Governamental no CMAS para Gestão 2015-2017, conforme Lei Municipal nº 2003 de 2009, estão distribuídas em: 

a) três representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social e Proteção à Família; 
b) um representante de cada um dos seguintes órgãos: 
1. Secretaria da Educação; 
2. Secretaria da Saúde; 
3. Secretaria de Esportes e Lazer; 
4. Secretaria da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; 
5. Secretaria de Políticas para Mulheres; 
6. Secretaria da Fazenda; 
7. Secretaria do Meio Ambiente; 
8. Secretaria da Cultura; 
9. 20ª Regional de Saúde; 
10. UNIOESTE – Campus Toledo; 
11. Núcleo Regional de Educação (NRE). 

Parágrafo único - Os respectivos órgãos governamentais tem o prazo de 14 a 25/09/2015 para realizar a indicação de membros para compor o CMAS Gestão 2015- 2017, devendo proceder com a indicação através de ofício nominado ao CMAS.

Art. 5º - A homologação dos Conselheiros que assumirão as vagas governamentais e da sociedade civil na Gestão do CMAS 2015-2017 se dará por Decreto e a posse dos mesmos será realizada na reunião ordinária do CMAS no dia 07 de outubro de 2015 a partir das 08h30.

Toledo, 13 de agosto de 2015.

Maria Inês Borges Mânica

Presidente do CMAS
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